CAMARA DOS DEPUTADOS

COMISSAO DE CONSTITUICAO E JUSTICA E DE CIDADANIA

PROJETO DE LEI N° 2080, DE 2015
(Do Sr. Gerdénimo Goergen)
EMENDA ADITIVA N°

Dé-se ao § 1° do artigo 13 da Lei n°®
11.442 de 05 de janeiro de 2007.

“Art. 13....... § 1° Cabe exclusivamente ao transportador a escolha da
seguradora, ndo sendo admitida a emissao de mais de uma apélice por transportador
para cada um dos seguros previstos no “caput”, vinculada a apélice ao respectivo
RNTRC, vedada a estipulacdo das condic6es e caracteristicas da apélice por parte do
contratante do servico de transporte.”

JUSTIFICACAO

Além da vedacéo de estipulagdo dos seguros de contratacdo exclusiva do
transportador por parte do contratante, sera de grande importéancia estabelecer a
obrigatoriedade de emissao apdlice Unica para cada modalidade de seguro, vinculando-a
ao RNTRC da empresa de transporte.

Essa vinculacéo faz todo sentido considerando-se que a Lei n°® 11442 de 05 de
janeiro de 2007 cuida do transporte por conta de terceiros mediante remuneragao,
atividade empresarial que somente pode ser exercida por empresa regularmente inscrita
no RNTRC — Registro Nacional do Transporte Rodoviario de Cargas que € mantido e
regulado pela Agéncia Nacional do Transporte Terrestre.

A regulamentacao da atividade pela ANTT contém exigéncia de emisséo de
documentos de transporte nos quais existe a exigéncia da indicacao de nimero da
apolice de seguros da transportadora, tendo-se em conta que o seguro de
responsabilidade civil do transportador é obrigatério, logo trata-se de condicéo para o
exercicio da atividade a contratagdo da apdlice e sua informacgéo nas operagdes
informadas a ANTT.

Sala da Comisséo, em, 25 de abril de 2023.

Roséangela Reis
Deputada Federal
PL /MG
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